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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8506, DE 07 DE MAIO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 170.000,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5789, de 07 de maio de 2014, é aberto um crédito especial no valor de 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), na unidade orçamentária que segue: 
Órgão 	 10 Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade 	01 Secretaria Municipal de Agricultura 
Função 	 20 Agricultura 
Subfunção 	606 Extensão Rural 
Programa 	 292 Melhoria na lnfraestrutura da Rede Física da Agricultura 
Projeto/Atividade 	 2230 Apoio aos Programas dos Governos Federal e Estadual 
Categoria 	4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente - 1393 
Recurso 	1074 Alienação de Bens - Próprios 
Valor 	 R$ 170.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de 
recurso acima descrita. 

Art. 3° A abertura dos créditos especiais constantes 
no art. 1°, se fazem necessárias em razão da aquisição de retroescavadeiras, para 
fins de utilização na manutenção das estradas vicinais do Município, conforme 
convênios n° 796020 e 796847. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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